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ADITIVO DE RENOVAÇÃO DE 
CONTRATO 

MEDTEST COMÉRCIO DE 
DISTRIBUIÇÃO IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO DE MATERIAIS 

MÉDICOS LTDÀ 

CONTRATO N° 021/2021 



POJUCA 
flIfl& IWM 

Erismende Ferreira d. - Santos 
Secretário Municipal de Saúde 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Comunicação Interna N° 026 /2023 - SESATJ 

Pojuca - Bahia, 11 de Janeiro de 2023. 

Para: GAPRE 
Exmo° Sr. Carlos Eduardo Bastos Leite 
Prefeito Municipal de Pojuca-Ba 
Nesta 

Assunto: Solicitar Aditivo de Renovação do Contrato N° 021/2021'  

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Sirvo-me do presente expediente, para solicitar o aditivo de renovação do 
contrato W021/2021, por igual período, firmado com a MEDTEST 
DIAGNÓSTICA COMÉRCIO DISTRIBUIÇÃO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE 
MATERIAIS MÉDICOS LTDA, CNPJ n° 08.395.821/0001-86, é estabelecer a 
prestação de serviços de manutenção preventiva e conetiva, com 
fornecimento do equipamento hospitalar de Hematologia (BECKMAN 
COULTER LH780), e dá continuidade ao serviço no Hospital Municipal Dr. 
Carlito Silva. 

Por oportuno, nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento que 
julgue necessário e aproveitamos o ensejo para externar nossa - le,.41.  
estima e consideração. 

1) 
ÇY 

Rua JJ Seabra, SIN, Centro. Pojuca-BA. Cep: 48120-000. 
CNPJ 13.806.23710001-06 Tel.: (71) 3645-1013 

E-mail: dmscontratosgmail.com  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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OFICIO GABSEC N°003 /2023 - SESAU 

Pojuca, 11 de Janeiro de 2023. 

À: MEDTEST DIAGNÓSTICA COMÉRCIO DISTRIBUIÇÃO IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS LTDA. 
CNPJ n° 08.395.821/0001-86 
Nesta 

Assunto: Carta de Manifesto de Interesse. 

Prezados, 

Solicitamos que apresente uma carta, expressando interesse ou não, na 

renovação do contrato de N'021/2021, cujo objeto é estabelecer a prestação 

de serviços de manutenção preventiva e conetiva, com fornecimento do 

equipamento hospitalar de Hematologia (BECKMAN COUIJTER LH780) e dá 

continuidade ao serviço no Hospital Municipal Dr. Carlito Silva. 

Salientamos que mediante a carta de interesse, seja apresentado também as 

certidões de regularidade fiscal e trabalhista. 

Por oportuno, nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento que 

julgue necessário e aproveitamos o ensejo para externar nossa elevada 

estima e consideração.
Gar\it3 SW3 

MUÍL 2ia Guim9r.5 

Rua JJ Seabra, S/N, Centro. Pojuca-BA. Cep: 48120-000. 
CNPJ 13.806.23710001-06 Te!.: (71) 3645-1013 

E-mail: dmscontratosgmail.com  

110. %"Imaraes 
Licitações, Contratos e Convênios 



3tenciosamtc, 
MEDTEST DIAGLOM DIST iMP E EXP DE MAT MED LTDA 
CNPJ P12  oa.395:sftYoóox-86 
RAFAEL SANTOS MARINHO 
JARGO: DIRETOR CôMERCiAL 

Q 
ÚPF: n2  054.465.195-23 

13.020.383-11 
t 

1 Â0
.140  
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~t MEDTEST 
SOLUÇOU INTEQ%ADAS EM ølA9tósnco 

Lauro de Freitas, 17 de janeiro de 2023 
A 

1 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE EUNAPOLIS - BA 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. 
Att.: Sr. (a) Secretário (a) de Saúde. 
REF.: Manifesto de interesse em renovação de contrato 021/2021 

CARTA DE MANIFESTO DE INTERESSE 

Prezado (a) Senhor (a), 

Manifestamos o interesse no aditivo de prazo por igual período do contrato n2  021/2021 cujo objeto é 

a prestação de serviços dernaqptenço preventiva e corretiva, com fornecimento do 

equipamento hospitalar de Hematologia (BECKMÁN COVLTERLH7SO) e da continuidade ao serviço no 

Hospital Municipal Dr. Carlito Silva. 

Por oportuno, nos colocamos a disposição para qtjalquer eIârairnento que- julgue necessário e 
11 
aproveitamos o ensejo para externar -n eIvada estima e consideração 

R4!AEL SANTOS Asinad9defnnhlacgItai 

MARINHO:05446MHaos(46519523 
a Oads2O23STi? 

51 , 523 

Rua Itagi, n0433 
Pitangueiras, Lauro de Freitas - BA 

71 2108 4020 
medtestcnm.br 



estima e considera ão. 

Erismende 

dos  
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PO.JUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Comunicação Interna N° 047/2023 - SESAU 

Pojuca-BA, 23 de Janeiro, de 2023. 

À AJUR: 
um0  Sr. Agberto Pithon Barreto 
Assessor Jurídico Municipal de Pojuca-Bahia 
Nesta 

Assunto: Solicitar Avaliação para a Renovação Contratual, visto que a 
empresa encontra-se pendente de regularidade com a Certidão de Débitos 
Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União e a 
Certidão Estadual. 

Ilustríssimo Senhor Secretário, 

Sirvo-me do presente expediente, uma avaliação para a renovação 

contratual, cuja empresa encontra-se pendente de regularidade com a 

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e 'à Divida 

Ativa da União e a Certidão Estadual, contrato N°021/2022, firmado com a 

MEDTEST DIAGNÓSTICA COMÉRCIO DISTRIBUIÇÃO IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS LTDA, CNPJ n-

08.395.82110001-86, cujo objeto constituí a prestação de serviços de 

manutenção preventiva e conetiva, com fornecimento do equipamento 

hospitalar de Hematologia (BECKMAN COULTER LH780), conforme 

justificativa em anexo. 

Por oportuno, nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento que 

julgue necessário e aproveitamos o ensejo para externar nossa elevada 

Secretário Municipal de Saúde 
Sec. Municipal de Saúde 

Rua JJ Seabra, S/N, Centro. Pojuca-BA. Cep: 48120.000. 
CNPJ 13.806.237/0001-06 Tel.: (71) 3645-1013 

E-mail: dmscontratosgmail.com  
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(ANEXO) 

JUSTIFICATIVA - RENOVAÇÃO CONTRATUAL MEDTEST 

Conforme citado na CI de n° 047/2023, solicitamos o aditivo do contrato de 
n° 021 /2021 firmando entre o município de Pojuca e a empresa MEDTEST 
DIAGNÓSTICA COMÉRCIO DISTRIBUIÇÃO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
DE MATERIAIS MÉDICOS LTDA, CNPJ n° 08.395.821/0Ó01-86, cujo objeto 
constituí a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com 
fornecimento do equipamento hospitalar de Hematologia (BECKMAN 
COULTER LFI780). 

Ocorre que, a empresa encontra-se pendente de regularidade com a Certidão 
de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União e a Certidão Estadual, tendo sido já notificada em 17 de maio e 11 de 
outubro de 2022, conforme arquivo em anexo. 

É sabido que a empresa contratante deve manter durante toda a vigência do 
contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, assumindo assim 
todos os encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do pregão, 
conforme previsto na cláusula VII - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - F) e 
1). 

A exigência de que a empresa, no ramo relativo ao objeto licitado, encontre-
se em situação fiscal regular tem o propósito de evitax a contratação de 
sujeito que descumpra obrigações fiscais relacionadas à atividade a ser 
executada. Reconhecemos a importância de que. os mesmos fundamentos 
que impõem a verificação da idoneidade daquele que participa de uma 
licitação também se aplicam no caso de renovação contratual. 

Entretanto, é de interesse desta secretaria a renovação do presente contrato, 
pois os serviços de manutenção que são realizados no equipamento 
BEKMAN COULTER LH780 do Hospital Municipal Dr. Carlito Silva, são 
essenciais para a saúde humana, pelo fato de conseguir analisar 
morfologias e fisiologia em busca de alterações que possam sinalizar doenças 
ou problemas de saúde, avaliando assim a quantidade •e forma dos 
elementos celulares do sangue, conforme justificativa (em anexo) 
apresentada pela Biomédica do Leilane Trinchão. 

Os serviços essenciais estão para a coletividade e para o ordenament 
jurídico como serviços indispensáveis à manutenção da vida e dos direitos, 
conceito que vivifica a impossibilidade de sua interrupção. Além do mais, por 
serem indispensáveis à normalidade das relações sociais ocupam natureza 
pública, onde não se evidencia proprietários destes serviços, mas apenas 

Rua JJ Seabra, SIN, Centro. Pojuca-BA. bep: 48120-0 
CNPJ 13.806.23710001-06 Tel.: (71) 3645-101 

E-mail: dmscontratos©gmail.com  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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gestores que devem atuar para a preservação de sua utilização pela 
sociedade. 

Para Justen Filho (2006, p. 128) os serviços públicos essenciais 
compreendem nas atividades fundamentais à subsistência humana, cuja 
prestação e continuidade é exercida pela Administração Pública. Ademais, 
assevera que alguns serviços possuem utilidade obrigatória em razão, por 
exemplo, da saúde pública, a qual o Estado possui a obrigação de promover 
de forma indiscriminada, para a integralidade da sociedade. 

Vale ressaltar, que a contratação da empresa MEDTEST se deu por 
reconhecimento de situação de inexigibilidade, conforme adjudicação 
reconhecida pela da Lei federal n° 8.666/93, de 21 de julho de 1993 ART 
25, e carta de exclusividade emitida pela fabricante do equipamento. 

Sendo assim, justificamos a necessidade do aditivo por se tratar de 
equipamento essencial aos atendimentos emergenciais e .ambulatoriais de 
rotina da população de Pojuca. 

Pojuca-BA, 23 de Janeiro de 2023. 

dos saqtgl 

OetItO 

Erismende Te eira dos Santos 
Secretário Municipal de Saúde 
Sec. Municipal de Saúde 

Rua JJ Soabra, SIN, Centro. Pojuca-BA. Cep: 48120-000. 
CNPJ 13.806.23710001-06 Tel.: (71) 3645-1013 

E-mail: dmscontratosgmalI.tom 



Pojuca, .17 de inalo de 2022 OFICIO ri* lrnoaz—SEF/'z 

À 

Sem mais para o momento, 

Atendo ente, 

POJUCA 
PRE FEITURA MUNI CXPAL 

Secretaria Municipal da Fazenda 

MEDTEST DIAGNÕSTICA COM. DISTRIBUIÇÃO IMRE EXPORtDE MATERIAIS MÉDICOS LTDA 

CNPJ N°: 08.395.821/0001-86 . 

ASSUNTO: NOTIFICAÇÃO DE AUSÊNCIA CERTIDÃO FEDERAL E ESTADUAL - 

Tendo identificado que a Certidão de Débitos Relativos a Créditos Trlbiit&1OS Federais o  Divida 

Ativa da União e a Certidão Estadual, encontram-se vencidas e com Infounações insúficlentes para 

a emlssáo da referida certidão por meio da Internet. Diante de tal, fato, solicitamos que seja 

regularizada tal pendência no prazo máximo de 30 (tinta) dias, sob pena de sofrer as penalidades 

constantes no Tento de Contrato no 02112021 e Contrato no 00512022. Em tempo, informamos que 

as Notas Fiscais emitidas até a presente data, poderão á efetuadas o pagamento, com 

fundamento na lnstmção Cameral n° 001/2013-29c dâ Tribunal de Contas do .Estado da Bahia, 

portanto, recomendamos que seja atendida a respectiva NOTIFICAÇÃO conforme acima 
explicitado 

Alvaro Si1irjsWdo Nascirto 

Superinténdente da 

w0  

Praça Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca - BA - CEP —48120-000 
CNPJ/MF: 13.806.23z000196 

276c6ü70  :; CM 
lip '7 w 



HOSPITAL MUNICIPAL 

0r1 CAKÍJTO SILVA 
PREmTunAMwucaDEPoJucA. 

Comunicação Interna 001/2022- KMDCS 

Pojuca-Ba 01 de agosto 2022 

A 
Bra. Micholie S.S.M Guimarães 
Licitações, Contratos e convénios 

Assunto: Importância do Hemograma 

Venho através deste, informar sobre a importânda da realização do 
Hemograma no laboratório do Hospital Municipal 1k Carlito Silva, 
ressaltando a necessidade do exame para o munidípio de Pojuca e sua 
demanda, onde conseguimos verificar morfologias e fisiologia em busca 
de alterações que possam sinalizar doenças ou problemas de saúde, sua 
especialidade e identificar doenças que acometem o sangue, através dos 
estudos dos glóbulos brancos (Leucócitos), glóbulos vermelhos 
(Hemácias) e plaquetas. E um dos exames mais importantes e mais 
requerido nas consultas, emergõncias entre outros, o nosso carro chefe 
do laboratório, sendo urna triagem útil que ibniecé inlórmações valiosas 
sobre o paciente, muitas das vezes tomadas como ponto de partida para 
a maioria das condutas e investigações médicas. 

a m 
chão 

Leilane a chão 
Bioniádica 

Alameda José Corgosinho de Carv~ SJN, Central. ~Ca-Ba Tela (71) 3645-3271. 
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Órbita de terndo, e fato 4ue se dever ottfrtiar, conequËntemente, que à paflmento seja.,  

abre o tema estvdemos a junsprudlncia e a própdo entBltdiffiento do TCM por forca d 

otaulta realizada em outras 5poitunidades 

•Ou. 
o:çc. 

1•. 

a, 
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Õj 

-: 

1011-1Z, o qual jota urna pá de caí sobre Ó assuMd espanca e fere de morte tese 4.  

iAS- 1.4O9... 

:4  

Mé de pnmeirora'. Aeiaji 1 ÓO4,o& 

PLlS1eIq&'E $ is t3(W0 
- 

bsérva-se, tnto, çoflsdaht a jurtsprudêrrcta íegal, sar Trtquestionavel qtre'ci Ente Público hão,  

pode praticar a retençh ns faturas unia vez auë n éxiste prevtso legal para tal esCopo 

frat!dadi A ISeÜTrÇa 4uatic10 pj-e 
- 

attdre%ehço 1ndevr4 ç jaï 
& 

RETENJÇÂO Çi'fl?AMENTO -i }LEGAL1pAl4 
rds

ela rrfipetraïite,' ftítdd na '  êx*&: 
. 

Í prestadÓT"d4 seylçcs, 
j 4  

.QLN $01 X-3 PRELFW(AR-1, 

o ° 

e 

Abalogamerue ao caso, ehpana,da a coa4acla das ra&es abma lavradas, é ø Parecer 

do TCM 

 



ntrtit, kvandek, 

tudemost 

tíerçiiJ 1'úi 

r s?frP! 
nçà rev4t 

Ernda transcreve o 11çzFORMAt%/CtStJ n~9 

não pçd& a tzum,nistruçüGlteter o pa.Ømneflo ao Junddh)ehto de nifa 

tomprrouftda Irregulatídvife fiscal &i empreía ag.:03 

rmõnã;ma antados ho de»wnj digfs sóbr1â ae~ qtre devem ser empreendidas e 

íttrS, sobre a nótiWçrjes ue ttVer conduzir dá atos dtrttn1stratívos Vale, no entanto, D 

píncêlar rnaís algiflis argumèhtos eatfetitrar no campo de irregu[áridades não itivalidantes 

liçSo de Paulo Otétoe clara também nesse sentido 

"Na6 situaç6es retandozíveis 'à irregularidad, ariesar Ue preseiiclarrnos um 

-compottariicnto adtnlnístratkb objetivamente violadqr de urna norma)  vetifica-se 
O) o 'o 

o 

que existe ernpm urna dlitra norma que coi'ns$dera o cçimprimento cbquela 

primeira dipensáve4 ou no esservctal eni ttMat dos valotês envolvidos ou, em 

akerntive,. observa se que os propósItos subjaàenjes az camprirfiento 5a norma 

erti causa fõram de fato tcéitCado aInda qtia a mesma não tenha sido 

juridicamente acatada pela AdmniStraç Pubøcà 

Qbjetivo especTfró qut n'ie4taMe elas sa visqva prõduzi?' 

a rnèma iniba, Marcelo Caeto inctw entre a ti-regularidades que no afetam a 

aftdàde «as  foYmahddesprateadas'ou trregutaflnente pratkadas quandõ, apesar da omissão 

u irreguIanidde, se tnh veiificado Ó fato qu elas se destinavam a preparar Óu alcançada o 

•' 1.409: 
Ror jurídico. 



1ngtrtirt6'da fim vrado" emp'regd a?tafatar a capactdade tnvalidante 

JaMa-rmn,zdo's èfeaes segrnde C.a~ e noçu de escopo a ser atrngido não.  
«qtiøiettm priaitettt vI1u toflv.a pratic* tLoato- flrtat (pqls este pode ter' 

tnesrnt, tS Fr ttdotnem'se toflftmde tofri a finalidade especiffça 

a disosrço IeflÍ vioad (flM este cure  ra .niacoría dos casoS no é 

reMitado em dettrêncj dS infrçãô 1axiibn afasta a põssíbjildade dê ,'Se-.  

adótar V cçitrbubjet'rve de us'nda tie Teso a-ft*resses da Adtflinistraço ou 

b: 
 
admirxfstrfrdo Propé aetiaç dc à-  5  *iiJr dos 4nteresses tutelados O 

éscoo da etflç*t d(nínigrtcmn t dé regtçâo -autçrizativa de Interessá de 

natureza titr[ar1&de diversas 'Sarscfo persecuço dos tnteresses puhhco~ 

êçnitretos Procur'-~e a carreta síntese dos ntrses er Jogo de modo a resolver g 
y queto adequadamente -e, sarrrr.,, atencterso flterese publico concreto NÓS a 
tasts de siiipls irruIarr&de os interesses vuherados com t descipnprimento t 

da regra ~tTam'se trrelevarttês para à abfenço tia referida síntese de 

mteresas eis -tiue "a -ê'vertual bseMrtw da. flotma rio pode minimamente 

1ioiao.foídèidído 

jij -YT 

No «iesmp pt~d, Édurdu García de tríterría tomás-RamÓn Férnándet 

severãm que "o vicio de forinc n8o tøhduz rreceskarlalnente à lnvalid&cdo em 1 

cíteneMo 00 pró brsdr urlftttpio da económía processual" 

Ctmcasse&ura AlErte tEcia RI-em, as 'irrequlandades sifto invahdpntes' de nnhqnro 

forma Øo i/ealickzdn Irrelevantes, wenas significam que o ordem-imento reage 

conta elas de f6nia distintb a fie neQrjr Cio.ato ou eçititrato afetado por tais 

;Itegu1bn4tíc!estta tl01da4t, 4uetdízer, nni neçor-(betsuqforçajutídfta 

Oestafle, ieM todo vitro ou defeito do contrato, -En si, ôu de ato prepant6rio, & apto a 

determinar a lnvaliciade d& contrato mesmo qpe.a irtêgulaildacte no Seja saneada 

- PreFoik'r 
1 



se woaib$a,p4 asa2ja4 e'a* 

GAJflflS4I opuaheq tsi  

'esa1sdwa ep Pfles?JweW'Q*u no'eAtwÇ$S aPp Q1A.4taÂPPS  aSpnfl4 4pru 

21233UtUU e13UpUød 0040S ap Ø$3Jd -O ?$1QJd P45PdXa 



i1 es,  epIedppJnpy oppjaioeg 
sojaes s. ijeiiaj apuewspg 

ta iY4,i$r»Q V1W4ffiI3fl 
aivdifwVdflM3flB4 

vQ OÕELSa 

iWxyiie5qe4uopspq :jjgw 
eionvse(izl rIkLeoI000gc 909t1 rallo 

OZ38P*3VtVUflfOd .WWS9 'N*!bi*n*:tr BflJ 

Oôtptsnooa mups 

1 nsseu awiw a1!4 ojsta e spxm3ztctdb ê Ój.rssaaw n2mf 

arn siw 'otnte4o soa 

u owuç i'tiu ou: O~1u00 o'p ouúaj, otxuuoo. 

sapflod n4S p  'txtX 40s 1,ãp~u94 m BpBzpp12at BÇs aub a 

4E3flnf9flWKLD' Øb S* SUI3tDA iliBtttu4tiõb RjuAi 

Xt øPkwuzap OU W ap LI  ma  OPPItua ttot/zd 
til Ptffl -obcm!dn: PXd e na3iZ j~jui ka1aQp S9AWW QqW 

- - 'sOpwaki 

1BnPU3S8 
0..00ô1no* (sputtbs) 11v 

9ttAOõ/ ttn6t8o raw 

1' ia 'moa *.oub,a ;sewàw 
yqjfl soÕpfl Sj*pq;flç 

zwtap wqufltaaÇr 

- 3OZ/L9& N CtQUÕ 



Lauro dê Fteitãs09 de DêzetrffiroiW2D22. 

Ao 
nÍWÕ MUNÇCtPAL DtSAUPE DtPOJucA— 
ktrrsa(A) — SECRETARIO (A) E*$WOE 

1 REP. UQU1DAÇÃO GET3TULOtEMÃBERTØ 

RËLÁtÂLbEtÍTÚLØUMÁBÉR*MRA tfÕtiiDAtÂ&. 

Prezadó (&) senlïõrÁãL 

Em respastaa NoTlFiAcAonBbtøLrooz 

remos cincIade que aertW3G4eb*t 

referida certtdo por mto da tflt01et Diarttê deflIt 
rrr,ç4no de6btSessenta tUas, sokpena* 4frtfl 

- Em tmpo inforrnãtpa a Npt Fütáft ~ pd 
fundameSó na Iptruç CØniérjhi/d1 t'deTt1ffliqI 
recomendamosque.sejaatendidaapedit de (qildaSoltu1 

Certas dattáicom apoiee ensa 4g VISas ,antgcIfladøiptei 

Atéftei4iê, 

fl.!4U~UC1 wS21  
e - ' MedtpstlMagflosfkatoln. 131Ít Ih ê'Exp. 4eMat MdItos4Ti 

ÇNPJ9395 $'21/OOQ1'81 
Rafael MarMho 
bépto tómerciãl 

no ja7t 



e 

e 



OBEMMAN 
COULTER 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA / BA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

BECKMAN COULTER DO BRASIL IND. E IMP. DE PRODUTOS DE LABORATÓRIOS LTDA, inscrita no 

CNPJ n.° 42.160.812/0001-44 sediada à Alameda Rio Negro, 500, Torre "B, Alphaville Industrial, Barueri 
- SE' CEP: 06454-905, por seu representante legal abaixo assinado vem informar, para os devidos fins que a 
empresa MEDTEST DIAGNOSTICA COMERCIO DISTRIBUIÇAO IMPORTAÇAO E EXPORTAÇÃO DE 
MATERIAIS MÉDICOS LTDA é nosso fornecedor credenciado exclusivo no Estado da Bahia. 

Declaramos, outrossim, que serão fornecidos a empresa MEDTEST, os produtos constantes nos itens abaixo 
descritos de acordo com os prazos e quantidades estabelecidos na licitação. 

Declaramos, ainda que a empresa MEDTEST possui assistência técnica e científica treinada e certificada pela 
Beckman Coulter. 

Barueri/SP, 23 de Janeiro de 2023. 

RENATA MAU RM4O otgltally.l*ns by KDIATA 
OEITERER 
RocHA:282L4SS68 

38 -031C 

Beckman Coulter do Brasil 
Com. Import. de Produtos de Laboratório Ltda 

60  
j0 

MATRIZ: 
Beckman Couber do Brasil Com, o lmp. de Prods. Lab. Lide 
Alameda Rio Negro, n" 500, 15° andar, Torre B, Aiphaville Industrial 
06454-000 - Santana de Pamaíbaf SE' 
Tel: 55-11-4154-8818 
Fax: 55-11-4154-8825 

FILIAL: 
Becicnan Coulter do Brasil Com, e lmp. de Prods. Lab Lida 
Rua B-Firenze Business Paik, 895, 911 e 927- Pachecos 
88130-000 - PaltioçalSC 
Tal: 55-48-9192-0011 ou 9192-9099 

inteirei: www.beckmancoulter.com  
E-mail: Iicitacaoibecknian.com  Jbr.11cftacao@bcckman.com  

111 

o 



Çt4SUiEGu &ft-poM1t1vu de qpto- Alt. 

FI. pr~Cadp, Ô presente contrato - mais U IS 

koSua  Mun. V¼t7' 
S >C8 Gu3n18Ta 

MjcheII Se nvénios 
Uot3Ç. 

AS5E$$QRIA jafiTwc4 

P PRAZO PRËSTÃG ÕE 5ERVIÇCfr DE 

CdRRETwk COM FOftNEC1MCNTO DO M~ENTO P{c1SPtTAE 1* ATOVGL 

(6€KMA$ ttuitE* cj - COIMAM  e - a tacltÁaü N 

006/2021. Emp eaSSrnt PIAGSOST{CA a ofliMptExflE MMIRMISM(DICÕS 

Peto*resnt, htttjfljanto pirtkuJar 100 tfl!Tflcflttelli 09 

MUt41t(P(O Ot PO1UC4AJ  peaoa íutt6jt. dl&tb goolíço.(ntérno. 

Inscfltoto CNPI ri,t3t8O6.23JQOí,$ com Sé4x' PiMutdçija1 RtEJ 

4lmfrmnte stont4s. s/n1 Cetttto. Piojt!da E~o *hi*, r~190o 

cestçto por seu 1refe0, CÃRLEDQARDø BMTCS LIRL donvatte 

deruskndo sltp(asmtnte 4,c CONTRATANTE e, e outm. tdÕ. M$n 

WLQ5T1CA CM, øiSt IMr. E EOW DE MflERJA% M~TUk  

pusoajurTdlca de diyeltq pdvadO,, 1ntfltp nc7CNPt b.fl3S9S821?bQW~!6,, 

sttoadb Rua Antfr4 Luiz Rlbeltp da IØAt*. n' S*, Pltnjueves, Lauto de 

Fr&tss.8A neflflto nØtptSo ptlasStiota Mssim  

bredieIra, ponSarS;dóRG nS13C2V37T1SSP4Q1nwits•notEFsPv 

n' 0$4465.16504 do.rvaflte deãornlrda $tMpIt5tTftflttQNTMTfiflk 

têm justo e cSratsdo o prflent Te#Ro Adltly& g ortr.to 4e 

fornec4rnenta, mediante as cúSQIn eoondtØÔqueáuetn. 

Constitui qbjeti do pre&ente aditivo e. presiaõøq de ser$ de «iat' 

çouetiv*, om fornecimento dqu'lpme ;s': j..iatEde HernstSq8la 

W280), cuja dascr1$c4etabada bkm conwas obrtgçksqtuniidàs pele 

e 

4c0ua 
tonat*m r,- 

mod&IdSe de isexI2ibUÏdIde  da udtaçAo rV O®/2Ç, aquF'Wtejj*ado esto,  editivo 

~ridente dttranscriç4o. 
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StÀGDAøAH1A 
PREFEItURAMUNICIPAL DEPOJUCA 

CONTRATS N' 02112021 

• PÓ preàõfite Termb de dontrató dó Pe06dé 
serviços 

. 
Artisticos, tagido pela Lei FCdSaffl.°. 

8 868/93 e altetações posteriores, que entre si 
cêlebram oMUNICIPIO DE PojUckpssoajurfdlca 
de direito pública interno, ínscrfta no CNPJIMF sob ó 
ri0. 13 806.37I0D01-O8, com sede à PmaiImiratjte 
VasõonceiOs, :wnu Cefltto, pojuãa -8ábia Eétad&de:; . 
Bahia, neste ato representado por seu Prefeito, o 'Sr. 
CARLOS EDUARDO RAStOS LEiTE, brasileiro, 
casado, Sldentée d&nlálriadó na Rua 44  
111, Centro, no Município de Pojuc&BA, põttadot da 
RC3 n° 2487695 SSPJBA e CPF ri0  214 294 t5520, 
doravante deromInado CONTRATANTE, e, do otto 
lado: MEDTEST DIAGNOSTICA COMERCIO: 
DISTRIBUIÇÃO IMPORTAÇÃO E ExPotfrÁÇÂO 
DE MATERIAIS MEDICOS LTDA, pessoa jurídica de 
Direito Privado, inscrita no CN1J/MF Sob 
08395 821/0001-86, estabelecida n3 Rua AndM Lqís 

ibeiro da Ponte, n° 18, Pitanguelras , Lâuro ds 
Fr&tas - Bahia, neste ata representada pela Sua 
Sácia Adminisfradora, a S# 4ESSICA SANTOS 
MARINHO portadora do  RO  fl° 13Q037173 SPIST' 
e ÇPF/MF n°. 

 
054.465.19-23, denomlnandptsô a 

P artir de agora CONTRATADO, na m&hc* fttn o 
direito, mediante as cláusulas e dorídioíses.,egutntes 
acordam 

SUkA MM - nó 1*EbØRRECIMaTO' DA Srwxnç) 

A Adjudicação dos setvlços à contatada deve'se ao Wo de tersido reconhecida â~ 
de inexigibilidade na forma do que dispõe o Nt 25, (ríciso 1, da Lei Federal n°8 666/9, 
21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores 

Constitui objeto do Presente contrato a prastaçao de serviços de manutenção Dreventiva e 
corretiva, com fornecimento do üIpamenti7 hospitalar de Hematologia (BECKMAISI 
COULTER LHVBO) de acordo com es especItItações constahtes no Termo de Referencia e 
âs condições trecidas na Proposta da lnexsgiblfldade de Ucitação no 008/2021 que 
independente do fratsci1çáo integra este irtstiumento

-
- 

WLPWA 1ÉRCJk -JTç bRçMgtp 

bSiIv 
Michéí)é . 

Licitaçâo. Cón'saw e Conédio 
POiUCAOA 



•
ESTAM .DA4IA 

PRarErtuRA MUNICIPAL E PJUCA 
CONTRATO N°02112021 

:Aú 4eài saS para o pa ame to dSe Stràtô. bõrrerAop&ôoSá dos reóutéõi 
.prçameSi1áasegulrespeclflcada: 

• Õrgãõ / unidade: 03.1Ó.iO . . 

rojeto/MvWaØet 4022 • 

• Elémento de. Despést 33.90.30.00,33.90.39.00 
Fohte da Recurso:6202 

•'ctAua QUARTA -PREÇO E CONDIÇÕ5&DE PAGPMEHTO 

O valor global estimado do presente contato foi apurado levando-se em consideração o - - - 

seiviços R$ 9.600,00 (novo mil e setsctntos reais) e o valorfixo previsto para as peçaslm$eftals 
R$ 20.000,00 (vintsmfl reais), dando-se ao presente contrato o Valot global de R$ 2U00,00  IS 
é note mlleáelscentós)1a ser Creditado ha coritã corta doSno do Smsfl, A96ncIan' 
•ofttQtnftp° 19878.L.

• ••• 

§ 1° -Erftdecontndadavlgônande novasbasesdapolftllBrnonetãrlado pafe,apartlrde 1°d 
júlh& de 1944,, coma IrnptOntaao da atual moeda - o REAL •@$), a cort*nc(a 4eqia1qïót 
reajustamento de preços estará condicionada à eventualidade de virem a ser editados, e passarem 
adger, dispositIvos legais especificas 

preços ofertados naproposla da Contratada já estto Inclusos todos os custos e despe 
4eboTentes de tzansportes seguros, inpostos, taxas de q mernat~ e cubos qua1squr 

:..dlteta ..IndIfetãrflónS, frflliqueÈn ou venham íspllcar no tiO! àlflprlrríeS das blájSjlas. 
histfumetito. .:: 1. ••••• 

: gáúntsera èfetpadó rteisàtmSiti, OS 15 (qubia) Ias tUaS após afrit 
Nota FlsgaYFabra e devldantente atestado o recebbnenb do produto pelo setor c&npeteMo 

§ 4°'. Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/Fátum, o dCum 
Será edtTrfefltB dõvbMdo para sbstlMção e/ou emissão de Nota dó .s4j4 
estabaSdo que esse Intervalo de tampo nflo será considerado para efeito de qualquer rdajuste ou 
atualização do respectzvô valor,. 

. CLAUSULAQWNTA— LOCAL DA execuçÃo aos saviços 

à) O Serviço será efetuadõ no I4ospttal Municipal Ur. Cartfto Silva, situada na Alamda Jo 
CorgSffi dSCWVaIhO &n, centra, Município de Pojucà; 

o recebimento do serviço se dar& pmvlsoriamenté, no ato posteTior a
.-21. st 

veriflpaçdo da coritunaldade com at õsjaaclticações contidas notermo de reterenc 

O recebimento definitivo se dàà em até 48 (qUarenta e oito) horaS após o recdrfehk, 
provisório, após--a verificação de que os serviços foram maflzados dê acordo com as 
cõfldi~as e as especF--t-- - -r--- a.. n-a,-..--s-. . • .. .. .. 

Da gatantia dos serviços; os serviçosofertados deveram tergaranlia mínima 4e 90 (noventa) 
dias, a contAr da execução Á garanta das Ocos~ oferecida pe labrtcari 

' 

HosptatMvntpfqfipdsItva tTONFERE CONE 
41icnc!. .I)Naluirnaraes • •: - 

: : .ORIGtNAL 



• $ ESTADO DA BAHiA •. 
PREFErrURA MUNICIPAL DEPOJUCA 

CØNTRATON° 02112021.. 

O praW do ptesahte cõritrato será de '12 (doze)meses, podendo ser prcrmgado dét4s 
obse vades as disposições doS PaTágrafos1° e 2 do art. 51 da Lei 8.666183. 

S ctui SUMA 08 AÇÕES DÀtns 

AtÕSTtAoÃoBSAk. 

EXOC~ OS 8~903 ~MO :. 
eSpaffdaçõeS deste TOMO de Rea.ó 

propøsta com a alocação dos empregados necassârtos ao peitaflo eumptimeflto -- 

cláusulas confratuale, além do fornecer os materiais e equtpwnentos, ferramentas 
utensillos necessáxioa, na qualidade e quantidade espectfladaa neste Tento i 
Referência e em sua proposta, 
b) Repalw, cbnlglr, remover pu substituir, às cãoi expensas, no total ou offir parte, no prazo 
lixado pelo ffscàFdo oohtratõ, os serviços efetuados em que se verificarem víoIos.defCftor 
OU ipcotmções resultantes da execução ou dos materiais empregados 
o) Responsablllzar.se pelos vidas e danos decwrentes da exeuç&o do objeto dostd 

- COm os ̂ 05  14 e 17 a 27, do Código de Delsa do Consumido (Lei n° 8.018, do 1O) 
1

a tõntrànte áUbrk a descontar d3 ~MU, camo .  xlgida n 6dfta16ú4OsY.. 
pagameMos devidos à Contratada. o valor correspondente aos danos soMdcs, 
di tltlfl2at empregados.habllftâdos O com cõnhecimentos bãSlqos dosasv 
exeaiffidos, em eSormidade com as normas e determlnaçãasem vigor; 
e) Rolatar à Cuidialnte toda e qualquer [regularidade verificada no decotrer da pi 
dos serviços; 
t) Mahfei durante toda a vigência do conSto, em compatibilidade com as ob 
assumidas, todas Us condições de habHltsço e qualificação exigidas na llc{fa$o; 
g) Aar n dosb v q m  

• qSW& do ttft 'pr~ devendo com plSiehS-bs, aso à previsto Ifl%ffifrii&fltséffi. 
süa pttppsta nio se'a  salisfatódo pare o atendimento ao objeto da licitação1 exceto quahdo 
ocorrer algum dos eventos antiados nos Inelsos do § 10  do art.-57 da LO! n° 8.866, de 
ti) E'etuar a entrega do serviço, contarrne e proposta apresentada, as espedffcaçøaa 
exlgldsacdsitrõ dõ hbto e datõ&ma e pacificados rio pSdrrto [erma Ce. me~ ela 
nó contrato a ser firmado; 
1) Assumir a tespónsablildade pelos enoargos fiscais e rertdala tasult 
adjüdlcsção desta PregÓ. 
9 A inadlmplêncla da 11C1IaML com referõnda Bus encargos estabelecidos na 
antetioz itt transferê a responsabilidade porseU pagamento à Mrnflstraqão 46 Muru 

• :djPofu4 nomsdeinhest aød oProgao, aópeIàqu3i.aflflàntà vens 
renuncia expresaamente a qualquer vínculo do solIdarIedade, ativa ou pessivã, c 
:Miirticfpic de Pojuà .. ••• • $ . • $ $ $ • 1 

• »MáSv .OM cornpatibwdade com as übn & assumidai, cuide as àon 
hablitaoo e quabflcaç5o edgldas na lldtaçflo, duruflis toda a vigência.. 

MichS9S 3. $
• 

• idaçb. Coat..M 
ÇnVéflS $ 

tQt4FÈRECOIM. 
$ . $ ORUIPtAL 



• 1 PSTADO0ÀHÀ141A 
• PREFEITURA MUNICIPALIDE POJUCA 2  

COflATOPPO2ISàÔ2I 

CiÀÜ6ÚLÀCffAVA -OBRIGAÇÕES DÓ 

Além das obrigações já previstas no presente contratoj a Contratante obdga'Se t 

.SS r à acornpanharnantoi a tiscalizaão dàs seMços, por servidor 8S'Ijií. 
designado, .ariotwdo em régisfro próprios falhas détéõtadS, Indicando dla,,'rnés 
bem como o nome dos empregados evehtualmente envolvidos3  e Oncer$tando  os 
apontamentos à autoridade competente para as pmvldênclas cabfvels; 
b) fi~ a Contatada por escrito da ocõrrêncla de eventuaiS imperfelções  nó diríc a 
execução dos serviços, fixando pmzo para a sua coneçfio 
a) NS permitir que os empregados da Contratada reakem boroa extras, scoato CM 
do comprovada necessidade da serviço, formaiment Justificada pela autoridade do á 
paft o qual o trabalho seja presSdo e desde que obseivado o limita da leg(sí 
trabàDtfS. . 

ti) Pagari õornrítadá o valor resültahtà dà prestação  dois~  no pmzô jp 
ee$belectdas no .Edlt& e seus anexos, 

•24EMuar SretehçStibutMas dSdanobté ó vakirda faturadeseMçõe da cOntaS 
f) Não praticar atos de ingerência na admbilsvação da Contratada, tais como 
g) Exercer o poder de mando sobre os empregados cã Contratada devendo ré 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela Indicados, exceto quando o objeto da 
cohtrataçàc provir o atendimento direto, tais como nos serviços de rdcepção e aolo éo 

: . ..• 

lttlredcnar à cantrataçfto de posoas pata trabalhar nas empresas Contratadas; 
4 Promover ou aCeitar o desvio de funç6es dos tabathadores da Confratada, mediar 
uhllzaç5o destes em átividades distintas daquelas previstas no objetO da cotitrateço 
elação A funçâo especfflcaara a qual o trabalhador foi ;8.  

considerar: os.Üsaaaørs.da CõnttSda cdmôcoíabotadorus evenluali do 
órflo ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de cotusâi 
de dléflae  e passagens. 
O Prestar aos furdonárlos da contratada todas as info?maçães e asdarecimantos que 
venham a ser soflrãtados sobte serviços a serem exeoutádos e fim de pmpo)t1onar4he as 
facilidades necessárias ao tsempenho dos serviços ccnbWdos. 
nt) informa a Contratada num przo mrnlrno de 24 horas, os serviços a téttmpStadoS. 
t):EéÜiár os $gãmentos relátivos ãOS serviços prestados nos prSS e ØOhd1~Os2 
pMvlstu no contrato. 

• . :Q)ÁPtIót aàsan*6õe admlnlatttivas; quáhdo ô fizér naceasfnio. 

'CLÁUSULA NONA - DO REGIME E DA FORMA 1W EXECUÇÃO 

O regime do execução do presente contrato é de aquisição continua. 

recebimento do objeto deste Contrato 80 concretizará após ddotad 
Cotdratante todos os procedimentos do ant. 73, Inc. II. das Leis 8888/83. 

c'.us Dc$MA.. DM 
8bpllI Muh;Dr, Caít3 3 
• Mithb $ .S.J'a 
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POJUCA: a.,. &S It• 

• 'ONFERECOM 
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ESTADO DA BMIA  
PRFEFTURAMUNIc1PAI. DE POJUcA 

CONTRATON° 02112021 

• Odõücurnpyimento,parclajoütotal, de qualquer das CláUsUlas tcfltldu flàco 
• sujeitará, a Conttatada às 6-00—M prevista no CAPItULO IV — çAou W. 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, dá Lei Federaln°$SSWO% gàr*flflddõptêiISpI2 
defesa em ptgcesso administrativo. 

§ l A inexecuçAo parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a-lrRposEção da 
declaração de InidoneldadO parattat e contratar côm a Secrétarfa Municipál de áüçIe'dé E 
Pôrto Seguro e' fliUltãb  de acôrdo come gravidade de infração..  

• §20'Amulta será graduada de acordo obuta gravidade da In~ot  nos 
.. . ... 

•Ü,3%(tit décimos 00È cento)iàdla,àté'o trigésimo dia dá atmso ria ehtráói 

Subsequente ao trigõsiS. 

09`--O  valor das muitasserá, cbrfgatoilamente, deduzido depagamento da f'atuta doS, 
:éntregu,ç,áàin atSso, ou de butroS crédit , relativo aõ mesmo Contrato, oventuálftibfltO: 

'0,75  (90% (está dédrftoSp& cento) aô diáde afrésonaÕitegkdo loblà  0t'  ta 

IfltraÇOeS Cometidas........ 

-
muft pvjstag nesta usuIa  não,  tèm o~compinsatôrlo e o seu pagam 

Mo eximirá a Contratada d8 responsabUldade pelas perdas e danos deçorrerites 

- ÇL&USUI.A DÊcIMA.PRIMEIRA - DA RESCISAO 

• ASxeôtâo, tal õu pS&, do Con atenseja asua rnõlo, com  se 
cotdrutuais e as prevista na Lei n° 8886/93. 

• a tôntratante Poderá resc%ndlr ãdrílinhÇcátivamente o Contrato * hIp6teeS ptettús no:: 
arf. '78 da Lei 0666193. 

arágrafo Ciriico - Nas hipóteses de tesclsâo com base nos Inolsos 1 a XI do ad 7848 
8688/93 no cabe à Contratada direito a qualquer Indenização 

:USULADÊClMk
...: 

S SNCÀ- COR

As lníportancias devidas pela Contratada 'serão coadaS através da procsb de execu 
constituindo este Contrato título bxecubvo extra judicial, ressalvada a cobrançà dfrúta 
mediante Matição ou compensação de créditos, sempre que possível 

nÍqLAUSfls OÉCSI Tia~ * FO 

M. Dr.Çaílito Siv 
• Mich6S:: 1 • cirnaães 

• tiotaçác C3í; Çonvênics 
• BOI • 
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ESTADODA BAHIA 
PREPELVURAMUNICIPAL DE POJuCA 

ÕoKtRAto N° o21az1 

Às partes eieem o Foro da Cidade da Pojuca - Bahia, cuo prevalecerá sobre qualquer 
qutro, por mais pflvtiegiado qUe seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriunda do presente 
contrato. . . . . . . . . 

Ê,Ipõréstirem ásaltn júêtáàe ócíifltados, rrMm o presente contato em 03 (tr*iis 
igiaI teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que-subscrevam-,à presente 
kstriJmëntô depois de lido e achado conforma . . 

ca, 18 da 1vealjo de 2Õ24. tA sw 

tÁSitsniac *R a-'uiws anrn IWJJ ItJ.I*2Z 
44651650S 

Jíalca $antnMàflnho 
pØrE$ DIAGNoSTIcÃ 'tttott 
iMp.E. EXP.MAT. MEDIÕØS LIDA 

CONTRATADA H : 

tesfemunhad2; 

Nome: 
RO: 

CONFERE COM '  
ORIGItiAL 

ospital Mun. Or. Ci1O SIW3 
earaeS MchIe S saaG fl1.. 



A PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
A/C: MIC}1ELLE GUIMARAES - 
EMAI L JCSCONTRAT0$(a.GMAILCQM 
DATA: 09/02/2021 

RAZÃO SOCIAL DA Pt{&ONENTE' MEDTEST DIAG C0J $tiÈtP.Eb(P DE MAT MED LTDA PROPOSTA 
010/2021 

NUMERO DO C N Pz895 821/0001-86 ÇWÇ2 21084020 
ENDEREÇO R ITAGI,j)ANGUEIRAS, LAURO DE RIOS -BANCO DO 
FREITAS BA - CEP 42*Vt SXSIkAG 2957-2 - dc 19676-3 
REPRESENTANTE LEG4 JE sfcA$fiNTQS MARINHO - CPF 054 465 195 23 

dl 

  

Atenciosamente, 

 

íhlTp.dodsrorrrs 
RAFAELSANTOcItipnrna 
MAR 
519523 .rJ&o31 azs 

i i a 

COM DISTMAT MEDICaS 

 

 

Rafael Marinho 

MEDTEST DIAGNOSTICA 
PABX: (71) 2108-4020 
tafaeI@rtidtestcombr 

» çr-- 

cy  

     

     

          

Rua Etagi, n0433 
Pitanguelras, Lauro de Freitas - BA 

7121084020 
medtest.eom.br  



 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N011 DA SOCIEDADE 
"MEDTEST DIAGNÓSTICA COMÉRCIO DISTRIBUIÇÃO IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS LTDA" 
CNPJ n° 08.395.821/0001-86 

JESSICA SANTOS MARINHO, nacionalidade brasileira, nascida em 04/05/1991, 
solteira, empresária, CPF/ MF ii" 054.465.165-08, Carteira de Identidade n" 1302037773, 

órgão expedidor Secretaria de Segurança Pública - BA, residente e dorniciliada na Rua 
General Bráulio Guimarães, 373, Armação, Salvador, HÁ, CEP 41.750-000, Brasil, 

CLEBER MUNIZ DA SILVA, nacionalidade brasileira, nascido em 20/03/1932, 
solteiro, contador, PF/MF n° 827.660.965-15, Carteira de Identidade n° 0748339103, 
órgão expedidor Secretaria de Segurança Pública - BA, residente e domiciliado na Rua 
João Carlos do Sacramento, 61, Boca do Rio, Salvador, BA, CEP 41.710-330, Brasil. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial "MEDTEST DIAGNÓSTICA 
COMÉRCIO DISTRIBUIÇÃO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MATERIAIS 
MÉDICOS LTDA", registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado 
na Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NiRE n° 29202965460, com sede na Rua 
André L. R. da Fonte, 18, Loteamento Jardim Belo Horizonte, Qd. 09, Lt. 18, 
Pitangueiras, Lauro de Freitas, BA, CEP 42.700-000, devidarnente inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica/ME sob o n" 08.395.821/0001-86, deliberam de pleno e 
comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei li"  10.406/ 
2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas segtiintes: 

  

QUADRO SOCIETÁRIO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: RAFAEL SANTOS MARINHO, admitido neste ato, 
nacionalidade brasileira, nascido em 13/04/1995, solteiro, empresário, CPF/MF 110  
054.465.195-23, Carteira de Identidade no 1302038311, órgão expedidor Secretaria de 
Segurança Pública - BA, residente e domiciliado na Rua General Bráulio Guimarães, 
373, Armação, Salvador, BA, CEP 41750-000, Brasil. 

Retira-se da sociedade o sócio CLEBER MUNIZ DA SILVA, detentor de 10.200 (Dez 
Mil Duzentas) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, 
correspondendo a R$ 10.200,00 (Dez Mil e Duzentos Reais). 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

CLÁUSULA SEGUNDA: O sócio CLEBER MUNIZ DA SILVA transfere e vende suas 
quotas de capital social, que perfaz o valor total de R$10.200,00 (Dez Mil e Duzentos 
Reais), direta e irrestritarnente ao sócio RAFAEL SANTOS MARINHO, dando plena, 
geral e irrevogável quitação. 

OS 

Após a cessão e transferencia de quotas, e da retirada e admissão de sócio,  ti 
W distribuído: -115 
;t 

ffj3
CM  

Req: 8 500000440845 

Sócio Quotas (%) Valor R 
JESSICA SANTOS MARINHO 499.800 98 499.800,00 
RAFAEL SANTOS MARINHO 10.200 02 10.200,00 
Total 510.000 100 510.000,00 

P-ina 1 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°11 DA SOCIEDADE 
"MEDTEST DIAGNÓSTICA COMÉRCIO DISTRIBUIÇÃO IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS LTDA" 
CNPJ n°  08.395.821/0001-86 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA: A administração da sociedade caberá isoladamente à súcia 
JESSICA SANTOS MARINHO, com os poderes e atribuições de representação ativa e 
passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o USO do 
nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros 
sócios. 

4 

 

 

 

 

 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA QUARTA: A administradora declara, sob as penas da lei, que não está 
impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes. 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE 
"MEDTEST DIAGNÓSTICA COMÉRCIO DISTRIBUIÇÃO IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS LTDA" 

JESSICA SANTOS MARINHO, nacionalidade brasileira, nascida em 04/05/1991, 
solteira, empresária, CPF/MF n"  054465.165-08, Carteira de Identidade n'1302037773, 
órgão expedidor Secretaria de Segurança Pública - BA, residente e domiciliada na Rua 
General Bráulio Guimaraes, 373, Armação, Salvador, BA, CEP 41.750-000, Brasil. 

o 

7.- 
ai 

'.2.. 

C) 
C 

RAFAEL SANTOS MARINHO, nacionalidade brasileira, nascido em 13/04/1995, 
solteiro, empresário, UF/MF n° 054.465.195-23, Carteira de Identidade n° 1302038311, 
Órgão expedidor Secretaria de Segurança Pública - BA, residente e domiciliado na Rua 
General Bráulio Guimarães, 373, Armação, Salvador, BA, CEP 41.750-000, Brasil. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial MEDTEST DIAGNÓSTICA 
COMÉRCIO DISTRIBUIÇÃO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MATERIAIS 
MÉDICOS LTDA", registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado 
na Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n" 29202965460, com sede ria Rua 
André L. R. da Fonte, 18, l..oteamento Jardim Belo l-lorizonte, Qd. 09, Lt. 18, 
Pitangueiras. Lauro de Freitas, DA, CEP 42.700-000, devidamente inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica/ME sob o n° 08.395.821/0001-86, resolvem assim, 
consolidar o contrato social: 

. 

Reç 81500000440845 ,.At
3\ 
fl) 

çfr o 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°11 DA SOCIEDADE 
"MEDTEST DIAGNÓSTICA COMÉRCIO DISTRIBUIÇÃO IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS LTDA" 
CNPJ n°  08.395.821/0001-86 

NOME EMPRESARIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial "MEDTEST 
DIAGNÓSTICA COMÉRCIO DISTRIBUIÇÃO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
DE MATERIAIS MÉDICOS LTDA" e nome fantasia" MEDTEST DIAGNÓSTICA". 

SEDE 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sede na Rua André L R. da Fonte, 18, 
Loteamento Jardim Belo Horizonte, Qd. 09, Lt. 18, Pitangueiras, Lauro de Freitas, BA, 
CEP 42.700-000. 

FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

PRAZO DE DURAÇÃO E TÉRMINO DO EXERCÍCIO SOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 30/10/2006 e seu pra7o 
é indeterminado. 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA QUINTA: A Sutiedade tem como objetivo principal: Comércio atacadista, 
importação, exportação e distribuição nas seguintes atividades: 

A) Produtos e equipamentos para laboratórios de análises clínicas, hospitalares 
científicos e de pesquisa, assistência técnica especislizada em equipamentos 
para laboratórios de analises clinicas, hospitalares e de pesquisas; 

B) Produtos das empresas representadas voltadas única e exclusivamente para 
área de laboratórios de analises clinicas, hospitalares, científicos e de 
pesquisas, tudo em consonância com objeto deste instrumento; 

C} Equipamentos acessórios e instrumentais para odontologia; 
D) Equipamentos e acessórios radiológicos; 
E) Prestação de serviços de assistência técnica em equipamentos de laboratório 

de analises clinicas, hospitalares, científicos e de pesquisas 
E) Serviços de intennediação de compra e venda de equipamentos medico 

hospitalares. 

CNAE FISCAL 

46.454/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios. 
46.64-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos parauso 
odonto-médico-hospitalar, partes e peças. 
33.12-1/02 - Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, 
controle. 

C) ,  

L 

c .  

Reç 8 I5000QCW4O45 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 11 DA SOCIbDADE 
EDTEST DIAGNOSTICA COMÉRCIO DISTRIBUIÇÃO IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS Li DA" 
CNI'J n° 08.395.821/0001-86 

33.12-1/03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e 
equipamentos de irradiação, 
4618-4/02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e 
materiais odonto-médico-hospita lares 

CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SEXTA: O Capital Social é de R$ 510.000,00 (Quinhentos e Dez Mil 
Reais) divididos em 510.000 (Quinhentas e Dez Mil) quotas no valor nominal de RS 
1,00 (1-lum Real), cada, totalmente subscrito e integra Lizado, em moeda corrente do 
Pais, pelos sócios: 

Sócio Quotas (%) Valor R$ 
JESSJCA SANTOS MARINHO 499.800 98 499.800,00 
RAFAEL SANTOS MARINHO 10.200 02 10200,00 
Total 510.000 100 510.000,00 

RESPONSABILIDADE DOS SóCIOS 

CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizição do capital social. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA OITAVA. A administração da sociedade caberá isoladamente à sócia 
JESSICA SANTOS MARINHO, com os poderes e atribuições de representação ativa e 
passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do 
nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo eul atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dós cotistas ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros 
sócios. 

PRÓ-LABORE 

CLÁUSULA NONA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, 
a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

LUCROS E/OU PREJUÍZOS 

CLÁUSULA DÉCIMA: Ao término do exercício social, em 31 de dezembro, a 
administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo os sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

Parágrafo Único - Nos quatro meses seguintes ao término d6 exercício social, os 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

cc. 

'- 

cr 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°11 DA SOCIEDADE 
"MEDTEST DIAGNÓSTICA COMÉRCIO DIS 1 RIBUIÇÃO IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO DEMAIaRIAIS MÉDICOS LTDA" 
CNPJ n° 08.395.821/0001-86 

DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou iriexistindo interesse destes ou dos súcios Tremanescentes, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, 
à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado &n outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seus sócios. 

CESSÃO DE QUOTAS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser 
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dó outro sócio, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço  direito de preferência, a sua aquisição, 
se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA 1tRCEIRA: A administradora declara, sob as penas da lei, que 
não está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a Cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

DA EXCLUSÃO DE SÓCIOS 

E. 

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA Será excluído, por assembleia realizada pela maioria 
dos sócios, representativa de mais da metade do capital social, especialmente 
convocada para esse fim, o sócio que, em conjunto ou isoladamente com outros sócios, 
praticar justa causa para exclusão, assim entendido como qualquer ato de inegável 
gravidade que coloque em risco a continuidade da empresa; nos termos do artigo 1085 
do Código Civil Brasileiro. 

Parágrafo Único. A exclusão deste sócio somente se dará em assembleia especialmente 
convocada para este fim, desde que ciente o acusado para, em tempo hábil, comparecer 
e exercer seu direito de defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Pode o sócio que praticar falta grave no 
cumprimento de suas obrigações, que sofrer de incapacidade superveniente, que for 
declarado falido ou cuja quota tenha sido liquidada nos termos do parágrafo único do 
artigo 1026 do Código Civil Brasileiro, ser excluído judi<ialrnente, por inici. iva da. 
maioria dos demais sócios, independente de ser detentor ou não da maioria d Oca .al 
social. . 

1 
Req. SI 5000®440845 Pk2i11 S. 
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Req: 8t50O00044O45 

JUNTA COMERCIAL. DO ESTADO DA BAHIA 
'..3 CERTWICO O REGISTRO EM: 2~015S~0. 97478689  

JUCEØp,0soc0iot  15/836817-7, DE 29/06/2015 

gmprtsa29 2 0296546 O 
MS,TaT DIAiOStXCA COt4ZWZØ 

tttwtflL3tDEQ nGOR?CÃO E 
EXPOflP.C'.° DE flkTERfltS MEDICaS 

F4UO PORTEI-A RMAÓS 
SECRETARIO-GERAL 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N' 11 DA SOCIEDADE 
"MEDTEST DIAGNOSTICA COMÉRCIO DISTRIBUIÇÃO IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS LTDA" 
CNPJ tio  08.395.821/0001-86 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: O sócio que, por divergir de alteração contratual 
deliberada pela maioria, desejar retirar-se da sociedade, devêrá notificar os demais, por 
escrito, com antecedêria do prazo mínimo de 30 (trinta) dias, findo o qual o silencio 
será lido corno desinteresse. 

Parágrafo único - Caso os demais sócios decidam adquirir as quotas do sócio retirante, 
os haveres deste serão pagos, após o levantamento do balanço geral da sociedade, em 
06 (Seis) prestações mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira no prazo de 30 
(Trinta) dias, contados da data cia retirada do sócio. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos 
e obrigações resultantes do contrato social permanece Lauro de Freita. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento, 

Lauto de Freitas, 1 de junho de 2015. 

€ont& Ucn\2A 
JESSICA SANTOS MARINHO 

CPF: 054.465.165-08 

sdta%LN 
CLEBER MU?flZ DA SILVA 

CPF: 827.660.965-15 

RAFAEL SANTOS MARINHO 
CPF: 054.465.195-23 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS 
Secretaria da Fazenda 
Coordenação Tributária 

CERTIDÃO CONJUNTÃ NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS E DA 
DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

CADASTRO MOBILIÁRIO 

Certidão passada em cumprimento ao despacho 
do (a) Sr () Diretor (a) dq Departamento de 
Receita e Arrecadação, datada em 26/01/2023, 
sob processo de n2  

• Certificamos para os devidos fins de direito, que até a presente data a Pessoa Física / Jurídica 
\IEDTEST DIAG.COMERCIO DIST. IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MATERIAIS MEDICOS 
LTDA, inscrita no CPF/MF ou CNPJIMF sob o n2. 08395821000186, encontra-se quite com os tributos 
municipais referentes à inscrição municipal n2. 10010072. 

1 Fica ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa, quaisquer débitos 
que venham a ser apurados posteriormente, conforme estabelece o art. 301, §12, da Lei n. 1.57212015 
do Código Tributário e de Rendas do Município de Lauro de Freitas. 

Certidão Emitida via WEB 

Nada mais para constar, em firmeza de que eu, ,Iavrei a presente em 26/01/2023 11:51:15, a qual vai 
asssinada e conferida por mim, encerrada e subscrita pelo Diretor do Departamento de Receita e 
Arrecadação. 

Código de Controle: 349400000048820620230126 
Emitida via Internet, às 11:51:15 hs, do dia 26/01/2023 
Validade: 90 dias. 

e 

OBSERVAÇÃO: 
- A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no 
endereço: httrx//sefaz.Iaurodefreitas.ba.aov.br; 
:Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

o' 
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O PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS 
—4 Secretaria da Fazenda 

tÂUT0iíE Coordenação Tributária 
FREITAS 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS E DA 
DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

CADASTRO MOBILIÁRIO 

Certidão passada em cumprimento ao despacho 
do (a) Sr (8)  Diretor (a) do Departamento de 
Receita e Arrecadação, datada em 28/10/2022, 
sob processo de n° - 

Çertificamos para os devidos fins de direito, que até a presente data a Pessoa Física / Jurídica .MEDTEST DIAG.COMERCIO DIST. IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MATERIAIS MEDICOS 
LTDA, inscrita no CPF/MF ou CNPJ/MF sob o n°. 08395821000186, encontra-se quite com os tributos 
tunicipais referentes à inscrição municipal n°. 10010072. 
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa, quaisquer débitos 
que venham a ser apurados posteriormente, conforme estabelece o art. 301, §10, da Lei n°. 1.572/2015 
do Código Tributário e de Rendas do Município de Lauro de Freitas. 

Certidão Emitida via WEB 

Nada mais para constar, em firmeza de que eu, , lavrei a presente em 28/10/2022 10:18:35, a qual vai 
sssinada e conferida por mim, encerrada e subscrita pelo Diretor do Departamento de Receita e 
rrecadação. 

Código de Controle: 349400000047624620221028 
Emitida via Internet, às 10:18:34 Eis, do dia 28/1012022 
Validade: 90 dias. 

e 

OBSERVAÇÃO: 
- A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no 
endereço: httD://sefaz.Iaurodefreitas.ba.qov.br  
- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

4W 
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12/01/2023 16:17 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

  

Imprimir 

    

Certificado de Regularidade 
do FGTS -CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

08.395.821/0001-86 

MEDTEST DIAGNOSTICA COMVDIST IMPORT RXPORT MAT MEDICOS 

R ITAGI 433 QD 9 LT 18 LOT 3D B / PJTANGUIRAS / LAURO DE 
FREITAS / BA / 42701-370 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:30/12/2022 a 28/01/2023 

Certificação Número: 2022123000514836614516 

Informação obtida em 12/01/2023 16:17:26 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

://consulta-crf.cabe.govbr/consultacrf/pages/consultaEn-ççeg adorjsf 1/1 



3110112023 11:01 Consulta Regularidade do Ençrega&r 

Voltar Imprimir 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 08.395.821/0001-86 
Razão 

Social: 
Endereço: R ITAGI 433 QO 9 LT 18 LOT 3D B / PITANGUEIRAS / LAURO DE 

FREITAS / BA / 42701-370 

A Caixa Econônica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

e 

MEDTEST DIAGNOSTICA COM DIST IMPORT EXPORT MAT MEDICOS 

Validade: 18/01/2023 a 16/02/2023 

Certificação Número: 2023011800545980266830 

Informação obtida em 31/01/2023 11:01:43 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidde no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO 'NEGATIVA DE DÉBITOS. TRABALHISTAS 

Nome: MEDTEST DIAGNOSTICA COMERCIO DISTRIBUICAO IMPORTACAO E 
EXPORTACAO DE MATERIAIS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 08.395.821/0001-86 
Certidão n°: 1757750/2023 
Expedição: 12/01/2023, às 16:18:06 
Validade: 11/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. - 

Certifica-se que MEDTEST DIAGNOSTICA COMERCIO DISTRIBUICAO IMPORTACAO E 
EXPORTACAO DE MATERIAIS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no 
CNPJ sob o n° 08.395.821/0001-86, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

\ttç' 
.1 

t)lividas e sugestôes: cndtgtst.jus.br  
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Positiva de Débitos Tributários 

Emissão: 12/01/2023 16:0 

Certidão N°: 20230282649 

#ica certifica 
identificado relativas aos tributos administrados por esta Secretaria: 

Processo(s) Administrativo(s) Fiscal(is): ICMS 

29943p.0001f18-1 

29943p.0004118-0 

8000010.0212122-2 

800000.0227/22-0 

800000.0229/22-2 

850000.0046/22-7 

8500cj0.0789/19.0 

850060.2081/16-0 

8500c0.2306/20-0 

850000.3377/20-8 

8500Ó0.4404/14-4 

000.7134/21-0  

- Ajuizado/AJUIZADO 

- Ajuizado/AJUIZADO 

- Ajuizado/AJUIZADO 

- Ajuizado/AJUIZADO 

- Ajuizado/AJUIZADO 

- Ajuizado/AJUIZADO 

- Ajuizado/AJUIZADO 

- Ajuizado/AJUIZADO 

- Ajuizado/AJUIZADO 

- Ajuizado/AJUIZADO 

- Ajuizado/AJUIZADO 

- Ajuizado/AJUIZADO  

299430.0003/18-4 

800000.0199/22.6 

800000.0226/22-3 

800000.0228/22-6 

800000.0230/22-0 

850000.0435/22-3 

850000.1919/21-6 

850000.2127/20-8 

850000.2622/15-2 

850000.4355/17-8 

850000.5207/21-0  

- Ajuizado/AJUIZADO 

- Ajuizado/AJUIZADO 

- Ajuizado/AJUIZADO 

- Ajuizado/AJUIZADO 

- Ajuizado/AJUIZADO 

- Ajuizado/AJUIZADO 

- Ajuizado/AJUIZADO 

- Ajuizado/AJUIZADO 
- Ajuizado/AJUIZADO 

- Ajuizado/AJUIZADO 

- Ajuizado/AJUIZADO 

Esta certidão engloba os débitos referentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na 
ívida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estadc 

da Bahia cobrar quaisquer outros débitos que vierem a ser apúrados. 
Emitida em 1210112023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

\C ow 
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RAzÂo SOCIAL 

MIEDTEST DIAGNOSTICA COMERCIO DISTRIBUICAO JMPORTACAO E EXPO 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

072.433.833 - 08.395.821/0001-86 

RelCertidaoPositivaspt 
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SERVIÇOS R$9.600,OO 

PEÇAS/ MATERIAIS R$20.000,00 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Comunicação Interna N° 070/2023 - SESAU 

Pojuca - Bahia, 26 de Janeiro de 2023. 

ASEFAZ 

um0  Sr. Arlindo José Siqueira Costa Junior 
Secretário Municipal da Fazenda 
Prefeitura Municipal de Pojuca-Bahla 
Nesta 

Assunto: Solicitar Reserva Orçamentária para Renovação Contratual. 

Ilustríssimo Senhor Secretário, 

Sirvo-me do presente expediente, para solicitar a reserva orçamentária 

no valor total de R$29.600,00 (vinte e nove mil e seiscentos reais), por igual 

período, do contrato de N° 021/2021, fintado com a empresa MEDTEST 

DIAGNÓSTICA COMÉRCIO DISTRIBUIÇÃO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 

DE MATERIAIS MÉDICOS lEDA CNPJ n° 08.395.821/0001:86, cujo objeto 

constitui a prestação de serviços de manutenção preventiva e conetiva, com 

fornecimento do equipamento hospitalar de Hematologia (BECKMAN 

COUL.TER LH780), para atender as necessidades do Hospital Municipal Dr. 

Carlito Silva, município de Pojuca/Ba. 

Por oportuno, nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento que 

julgue necessário e aproveitamos o ensejo para externar nossa elevada estima 

e consideração. 

o 

iia Münkipal de P4uc 
asmende Ferieira dos Santos 

Secretário Municipal de Saúde 
Derreto 001 002deja,w!rade2021 

ErF-.. ende Ferreia dos Santos 
Secretárzo - 'e 

Rua JJ Seabra, SJN, Centro. Pojuca-BA. Cep: 48120-000. 
CNPJ 13.806.237/0001-06 Tel.: (71) 3645-1013 

E-mail: dmscontratosgmaiI.com  
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MEDTEST DIAGNÓSTICA COM. DIST. IMP. E EXPORTAÇÃO DE MAT. MÉDICOS LTDA. N°021/2021 

VALOR 
TOTALItS 

SALDO 
UNI? 

SALDO 
TOTAL 

DATA 
EMISSÃO 

VALOR 
TOTALR$ 

QUANT 
GLOBAL 

VALOR 
UNI?. 

DESCRIÇÃO N° N! QUANT N°AF ITEM APRES 

1$ 800,00 2021725 08/04/2021 1 
R$ 800,00 2021738 05/05/2021 1 
R$ 800,00 2021751 08/06/2021 1 
R$ 800,00 2021765 08/07/2021 1 

R$800  ,00 2021779 06/08/2021 1 
R$ 2.400,00 3 

R$ 800,00 2021784 02/09/2021 1 

R$ 800,00 2021796 1 06/10/2021 
R$ 800,00 2021806 08111/2021 1 

1$ 800,00 2021813 03/12/2021 1 

R$ 7.200,00 TOTAL GERAL 9 SERVIÇO 
MANUT. 
PREV. E 

CORRETIVA 

R$ 800,00 07/02/2022 2022828 1 
R$ 800,00 R$ 9.600,00 1 UND 12 

R$ 800,00 03/03/2022 2022839 1 
1$ 800,00 2022855 1 06/04/2022 
R$ 800,00 04/05/2022 2022861 1 
R$ 800,00 07/06/2022 1 2022874 
R$ 800,00 04/07/2022 1 2022880 

R$ 800,00 1 
R$ 800,00 1 03/08/2022 2022889 
R$ 800,00 02/09/2022 1 2022900 
R$ 800,00 03/10/2022 1 2022906 
R$ 800,00 07/11/2022 1 2022912 
R$ 800,00 08/12/2022 1 2022922 

R$ 8.800,00 11 TOTAL GERAL 

r 9'af\itø Suva 
Guimarães 

e'- 
os\t3\ M 



ITEM DESCRIÇÃO 

FORN. DE 
PEÇAS. 

DURANTE A 
PRESTAÇÃO 

DE 
SERVIÇOS 

VALOR 
UNIT.R$ 

R$ 0,00 

VALOR 
TOTALR$ 

R$ 20.000,00 

No AP 

058/2021 
66A12021 
007/2021 

DATA 
EMISSÃO 

06/10/2021 
23/11/2021 
31101/2022  

W  NF 

61532 
62391 
63854 

VALOR 
TOTALR$ 

R$ 1.980,00 

R$ 1.730,00 
R$ 12.600,Q0 

R$ 16.310,00 

SALDO 
TOTAL 

3.690,00 UND 12 12 

TOTAL GERAL O 

APRES QUANT 
QUANT 

GLOBAL 
SALDO 
UNIT 



Cód. Reduzido 

Unidade Orçamentária 

Ação 

Elemento de Despesa 

Fonte de Recurso 

4022.3330.2 
/ 

0310.10 -SECRETARIA MUNICIPAL DESAUDE-SESAU 

4.022 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DO MAC- HOSP MUN. OR. CARLITO SILVA 
11 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

15001002 4ecuso não Vinculado de Imposto destinado a Despesa com Ações e Serviços Públicos de Saúde 

20.000,00 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 
PRACA ALMIRANTE VASCONCEI.OS - CENTRO 

CNP): 12.130.393/0901-37 - CEP 48.120-000 - POJUCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO N°: 911 2023 

Data da Reserva 

26/0112023 

Õrgão Solicitante 

3-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 

Solicitante 

ERISMENDE FERREIRA DOS SANTOS 

Dotação Orçamentária 

Saldo Anterior da Dotação 

2.308.054,63 

Valor da Reserva Salde Atual 

2288.054,63 

Motivo 

DESTINA-SE PARA RENOVAÇÃO DO CONTRATO N°21(2021 PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DO EQUIPAMENTO HOSPITALAR DE HEMATOLOGIA (BACKMAN COULTER LH780). CONE. PROC., 
ADM. 442/2023 

0 

OJUCA, em 26 de janeiro de 2023 

    

  

  

  

 

 

 

  

 

ALVNO SIERPINSKI NASCIMENTO 
FespGnsãveI 

CPF1484S02.965-53 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 

 



) 
9.600.00 10.309,60 

) 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 
PRACA ALMIRANTE VASCONCaOS - CENTRO 
CNP): 12.130.393/0001-37 - CEP: 46.120.000 - POJUCA -  BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO N°: 9212023 

Pata da Reserva 

26/01/2023 

tórgão Solicitante 

3-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 

olicltante 

'ERISMENDE FERREIRA DOS SANTOS 

Dotação Orçamentária 

Cód. Reduzido 4022 3339.16590000 

Unidade Orçamentária 03.10.10 -SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SESAU 

Ação 4.022- GESTÃO DOS SERVIÇOS DO MAC- HOSP MUN, OR, CARLITO SILVA 

Elemento de Despesa 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 16590000- Outros Recursos Vinculados à Saúde 

Saldo Anterior da Dotação 

19.909,60 

Motivo  

Valor da Reserva Saldo Atual 

DESTINA-SE PARA RENOVAÇÃO DO CONTRATO N°21/2021 PARA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO  PREVENTIVA  E CORRETIVA DO 
EQUIPAMENTO HOSPITALAR DE HEMATOLOGIA (BACKMAN COULTER LH780). CONE PROC., ADM. 442/2023 

e 
-J 

POJUCA. em 26 de janeiro de 2023 

ERISMENDE FERR= RA DOS SANTOS ALVARO SIERPIPPKI  
Solicitante R 

CPF: 484.907 4-53 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 



POJUCA 

 

ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE P0iUCA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Pojuca, 26 de Janeiro de 2023. 

Parecer AJUR 

Consulente: Secretaria Municipal de Saúde 

Consultado: Assessoria Jurídica - Assunto: Aditivo de prazo ao contrato - MEDTEST 

DIAGNOSTICA COM. DIST. ISP. E EXP. DE MATERIAIS MÉDICOS LTDA 

Ementa: Prorrogação de prazo. Inexigibilidade de Licitação n° 006/2021. 

Contrato n9  021/2021. Prestação de serviços de manutenção preventiva e 

corretiva, com fornecimento do equipamento hospitalar de Hematologia 

(BECKMAN COULTER LH780). Natureza contínua do objeto envolvido. 

Previsão Legal. Art. 57, Ii, da Lei 8.666/93. Pelo deferimento. 

1- Da retrospecção tática 

Chega a esta Assessoria Jurídica consulta da Secretaria Municipal de Saúde acerca da 
/ 

legalidade e possibilidade de se efetuar aditivo de prazo, por 12 (doze) meses, ao Contrato de 

n2  021/2021, onde figura como contratada a empresa MEDTEST DIAGNOSTICA COM. DIST. 

IMP. E EXP. DE MATERIAIS MÉDICOS UrDA, tendo por objeto a prestação de serviços de 

manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento do equipamento hospitalar de 

Hematologia (BECKMAN COULTER 1-1-1780). 

Aduz o Secretário que o termo de vigência do contrato vencerá no dia 16 de Fevereiro do 

corrente ano pelo que necessita de mais prazo a fim de continuar a revisão do 

equipamento hospitalar, razão porque se requer a prorrogação do mesmo, por mais 12 

e 

meses, conforme previsão legal. 

Sendo esses os fatos, analisemos. 

1 
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II- Do Direito 

A matéria submetida à análise é corriqueira e não guarda maiores complexidades. 

Trata-se, sem sombra de dúvidas,, de prestação de serviços de manutenção preventiva e 

corretiva, com fornecimento do equipamento hospitalar de Hematologia (BECKMAN 

COIJITER 111780), cuja legislação autoriza a sua prorrogação. O objeto do pleito do diligente 

Secretário é, em resumo, formalizar a prorrogação do contrato dentro dos liniites do tempo 

permitido em lei, in casu, por mais 12 (doze) meses, a viger de 16/02/2023 a 16/02/2024. 

No campo do DireitoAdministrativo Público a Lei Federal n° 8.666/93 estabelece as normas 

gerais que disciplinam a licitação e os contratos administrativos. 

Nesse diapasão, os contratos de prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

cujo núcleo central de seu objeto consiste numa obrigação de fazer, podem ter sua duração 

prorrogada com vista à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, 

contudo limitado ao prazo máximo de 60 (sessenta) meses, conforme a regra do art. 57, inciso 

II, da lei n2  8.666/93. 

É fato que o objeto envolvido no contrato, que aqui se busca aditivo, é de serviço, o qual 

perpassa pela manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento do equipamento 

hospitalar de Hematologia (BECKMAN COULTER 1H780), por ter de natureza essencial e, por 

desiderato, contínua ao Ente Pública, rol de atividades essas desenvolvidas a fim de se obter 

utilidade de interesse para a administração que, in casu, é o atendimento as demandas das 

Secretarias da Prefeitura Municipal. 

Sobre o tema de serviços contínuos, leciona LEON FREJDA SZKLAROWSKY: 

"(...) o contrato de prestação de serviço de forma contínua caracteriza-se pela 

impossibilidade de sua interrupção ou suspensão, sob pena de acarretar prejuízos ou 

danos irreparáveis."  

Na mesma esteira de entendimento assevera RENATO GERALDO MENDES, em sua obra, 

quando faz observar que: "Serviços contínuos são aqueles serviços auxiliares, necessários o 

Administração paro o desempenho de suas atribuições, cuja interrupção possa comprometer a 

continuidade de suas atividades e cuja contratação deva estender-se par mais de um exercício". 

2 
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Outro grande doutrinàdor, MARÇAL JUSTEN FILHO, afirma quais são os contratos que podem 

ser considerados como de natureza continuada. Diz o professor: 

"Aqueles que impõem à parte o dever de realizar uma conduta que 

se renova ou se mantém no decurso do tempo. Não há uma conduta 

específica e definida cuja execução libere o devedor (excluídos as 

hipóteses de vícios redibitórios, evicção, etc.). Assim se passa, por 

exemplo, com o contrato de locação. O locador deve entregar o bem 

Iodado ao locatário e assegurar-lhe a integridade da posse durante o 

prazo previsto": (grifamos) 

Referida modalidade de contratos administrativos são cumpridos sem descontinuidade, 

máxime quando trata-se de prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, 

com fornecimento do equipamento hospitalar de Hematologia (BECKMAN COULTER 1H780)., 

e de fornecimento diário, cuja interrupção ensejaria potenciais prejuízos ou transtornos, além 

de economia de gastos com um novo processo licitatório. Por tais motivos esses prazos se 

rotraem no tempo, caracterizando-se pela prática de atos reiterados num período mais ou 

menos longo. 

La - Dos prazos nos Contratos de Execução Continuada 

Nesta modalidade de contrato, cuja característica de continuidade fora acima transcrita por 

meio do entendimento de doutrinadores de escol, o prazo é condição essencial, maxime que 

existe um objeto especifico e de extrema relevância às atividades da gestão, restando à 

Administração Pública observar o lapso máximo de 60 meses. 

Some-se à natureza do serviço envolvido a justificativa e os documentos que lastreiam o 

- pedido, os quais fazem atender as exigências da Lei. 

Ao sentir desta assessoria, em que pese eventual debate na doutrina se a contratação de 

serviços pela Administração para adquirir o caráter de continuidade, deva ser do tipo serviço 

essencial, resta, in casu, mais do que demonstrado a especificidade e essencialidade do tipõ 

aqui envolvido. 
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Assim, o objeto que aqui se busca aditivar, verdadeiramente de natureza continuada, pode ser 

prorrogada com a Administração Pública nos moldes e exigência do art. 57, inciso II, da Lei nQ 

8.666/93. 

ihb - duração dos contratos: regra geral (art. 57 da lei n9  8.666/93) 

No que pertine a duração dos contratos administrativos, regra geral estes, nos exatos termos 

do art. 57, da Lei 8.666/93, têm sua vigênciaadstrita ao exercício do crédito orçamentário ou 

financeiro. 

No presente caso está sendo respeitado tal comando pois, mesmo que salda não houvesse 

neste correhte ano poderia ser prorrogado o prazo, como de fato está- sendo, uma vez que tal 

modalidade é justamente exceção à regra, tal qual previsto naparte finl do caput'do art. 57 

Nesse sentido, dispõem o art. 57 e incisos da Lei 8.666/93: 

"Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à 'vigência dos 

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: (grifo, nosso) 

li - à prestação de serviços a serem executada deforma contínua, que poderão ter a 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistos a obtenção de 

preços e condiçães,mais vantajosas a administração, limitadas 60 (sessenta meses); 

Como se vê a lei excepcionalmente permite, através do instituto da prorrogação, a extensão da 

vigência desses contratos para além do exercício financeiro, hão havendo obrigatoriedade de 

respeito ao princípio da anualidade orçamentária. 

Nessalinha, trazemos a doutrina de HELY LOPES,MEIRELLES: 

"O prazo máximo de vigência dos contratos administrativos deve ficar 

adstrito à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto 

quanto aos relativos aos projetos cujos produtos estejam 

contemplados nas metas de Plano Plurianual e desde que haja 

previsão no ato convocatório; aos referentes à prestação dè 

serviços continuados, cuia duração é limitada a sessenta meses e aos 

L de aluguel de equipamentos e de utilização de programas ,,Jnforgvátíca, 
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podendo a duração estender-se pelo prazo de até quarenta e oito meses após o 

início da vigência do contrato". (grifamos) - - 

Observamos, por ser imperioso tal entendimento, quê a de~iinculação do prazo de duração 

dos contratos desta natureza, em relação à vigência dos créditos orçamentários respectivos 

permite que, em vista do interesse público e como ato discricionário da Administração, o 

contrato seja celebrado com prazo superior ao exercício financeiro (inciso) ou, mesmo que 

pactuado para viger durante o mesmo, possa ser prorrogado sucessivas vezes até ci limite de 

60 meses (inciso II), ou até quarenta e oito meses, em casos específicos (inciso IV). 

VIII - da Inexistência de Habilitação Jurídica e da Irregularidade Fiscal 

Analisando o processo, para efeito de manter-se no- presente contrato as condições de 

habilitação, percebe,-se a validade parcial das certidões juntadas aos autos uma vez que 

pendente encontra-se a Certidão Federal e Estadual, devendo a entidade conveniada 

esforçar-se para a sua regularização.. 

Nessa.quadra, para não parecer omissão deste subscritor, quando do enfrentamento de tal 

situação, reportamo-nos ao parecer primevo, quando do opinativo da celebração do 

Convênio/Contrato, cujas razões, em aplicação aqui per relationem/aliunde, se presta para 

defender a continuidadedo pacto, independente de seu saneamento documental. - 

Ademais, curial consignar que vetar a continuidade do contrato, em nome da inexistência de 

certidões, seria decretar os funerais do atendimento especializado,. ficando a pergunta: o que 

fazer, se o Ente não possui atendimento hospitalar próprio para tal público? Para onde 

remeter as parturientes? 

Aos olhos deste subscritor, neste caso restrito, o rigor da norma resta mitigado pela situação 

excepcional vivida, qual seja, o serviço de manutenção que são realizados no equipamento 

Bekman Coulter LH780do Hospital Municipal Dr. Carlito Silva, são essenciais para a saúde 

humana, tal qual insculpido no art. 12, III, da Carta da República. - 

Nessa quadra, questiona-se: 

Qual seria o valor maior a ser preservado? 
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O respeito à vedação contida na norma constitucional ou uma imperiosa necessidade de 

contrataç5o pelo Poder Público com a única maternidade possível, pata preservar vidas? 

Não obstante a inquestionável imperatividade da norma constitucional acreditamos que a 

imprescindibilidade da contratação exclusiva (que deve ser devidamente justificada) poderá 

permitir a contratação do fornecedor mesmo existindo débitos com a certidão Federal e 

Estadual. 

É que, exercitando a análise não apenas estrutural do direito, buscando sua função e 

balanceando o problema com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, não vemos 

como desprezar o interesse público pela simples afirmativa de impossibilidade de contratação 

(destaquemos bem, partindo do pressuposto que o fornecedor é o único apto a satisfazer tal 

interesse) em fudção de débitos com a regularidade fiscal que podem, inclusive, ser passíveis 

de contestação judicial. 

Parece-nos que o posicionamento diferente criaria um inconveniente absurdo, prejudicando o 

próprio interesse público que a norma visa a proteger. Assistiríamos então o cumprimento 

formal, frio e burocrático da norma, colocando em risco a vida de dezenas de pessoas, pêlo 

fato de não existir uma folha de papel (certidão) para "legalizar" o ato. 

Nesse contexto lembramos as lições sempre preciosas do mestre da hermenêutica jurídica 

brasileira, CARLOS MAXIMIUANO: 

"Deve o direito ser interpretádo inteligentemente: não de modo 

que a ordem legal envolva um absurdo, prescreva inconveniências, 

vá ter a conclusões inconsistente ou impossíveis. Também se 

prefere a exegese de que resulte eficiente a providência legal ou 

válido o ato, à que torne aquela sem efeito, inócua, ou este, 

juridicamente nulo (..j.  Releva acrescentar o seguinte: 'É tão 

defectivo o sentido que deixa ficar (a lei), como o que nãà faz 

produzir efeito senão em hipóteses tão gratuitas que o legislador 

evidentemente não teria feito uma lei para preveni-ias'. Portanto a 

exegese há ser de tal modo conduzida que explique o texto como não 

contendo superfluidades, e não resulte e m entido ç9ntndftójW€om 
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o fim colimado ou o caráter do autor, nem, conducente a conclusão 

física ou moralmente impossível". 

E conclui: 

Desde que a interpretação pelos processos tradicionais conduz a 

injustiça flagrante, incoerências do-- legislador, contradição consigo 

mesmo, impossibilidades ou absurdos, deve-se presumir que foram 

usadas expressões impróprias, inadequadas, e buscar um sentido 

equitativo e acorde com o sentir geral e o bem presente e futuro da 

comunidade". - - 

Restringe-se esta opinião a situações excepcionais, na hipótese robustamente da exclusividade 

ou ausência de pluralidade de soluções para a necessidade contratual, ou seja, existência de 

empresa exclusiva capaz de suprir a impreterível. 

Assim, com todo 'respeito aos que pensam em contrário, comungamos, da tese de que pois 

Fazer o Certo é o Certo a ser feito, mesmo que em antagonismo a alguns dogmas, e, o certo, no 

caso concreto, é salvar pessoas. 

III - Conclusão. 

Ante ao todo exposto, opinamos, com arrimo no art. 57, II, da Lei 8.666/93, pelo deferimento 

da prorrogação de prazo requerido, por mais 12 (doze) meses, a iniciar-se em 16/02/2023 e 

findar em 16/02/2024. 

Em tempo, pontua esta Asessoria que não lhe compete fazer análise de conveniência de 

preço pelo que, certamente a economicidade do contrato fora analisada pela pasta 

demandante.  
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MUNICÍPIO DE POILICA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

29 - ADITIVO DE PRAZO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DO EQUIPAMENTO HOSPITALAR DE HEMATOLOGIA 

(BECKMAN COULTER 11-1780) - CONTRATO n9  021/2021 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N 

006/2021- Empresa MEDTEST DIAGNOSTICA COM. DIST. IMP. EEXP. DE MATERIAIS MÉDICOS 

LIDA. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si; de um lado, o 

MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ n2  13.806.237/0001-06, com sede no Paço Municipal Praça 

Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado da Bahia, representado 

neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE, doravante 

denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, MEDTEST 

DIAGNOSTICA COM. DIST. IMP. E EXP. DE MATERIAIS MÉDICOS LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n9  08.395.821/0001-86, 

situado à Rua André Luiz Ribeiro da Fonte, n°  18, Pitangueiras, Lauro de 

Freitas-BA, neste ato representado pela senhora Jessica Santos Marinho, 

brasileira, portadora do RG n2  1302037773 SSP-BA, e inscrita no CPF sob o 

n9  054.465.165-08, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

têm justo e contratado o presente Termo Aditivo ao Contrato de 

Fornecimento, mediante as cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 

Constitui objeto do presente aditivo a prestação de serviços de manutenção preventiva e 

corretiva, com fornecimento do equipamento hospitalar de Hematologia (BECKMAN COULTER 

LH780), cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas pela mesma, constam na 

modalidade de InexigibiIidade de Licitação ng 006/2021, aqui integratido este aditivo 

independente de transcrição. 

CLÁSULA SEGUNDA - Do Aditivo de prazo- Art. 57, II, Lei 8666/93 

Fica prorrogado o presente contrato por mais 12 (doze) nies  a viger de 1610212023 ' a 

16/02/2024. 
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CLÁUSULA TERCEIRA— Dos Recursos Orçamentários 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações 

orçamentárias de números: 

- Unidade Orçamentária: 03.10.10 

- Projetos/Atividade: 4022 

- Natureza da Despesa: 33.90.39.00, 33.90.30.00 

- Fontes: 6202, 16590000, 15001002 

CLÁUSUA QUARTA — Da Fundamentação 

O presente aditivo de prazo está amparado no art.57, [/,da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo do 

contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 

assinadas. 

Pojuca - BA, 26 de Janeiro de 2023. 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

 

Msfr.adodesm.diflípor 
JESSICA SNÍrOS 

S446SWtd 
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JESSICÃ SANTOS 
MRINHO:0544651650 

MEDTEST DIAGNOSTICA COM. DIST. IMP. E EXP. DE MATERIAIS MÉDICOS LTDA 

CONTRATADA - REP. Sra. JESSICA SANTOS MARINHO. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO 
N°. 02112021 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00612021 

Objeto - Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com 

fornecimento do equipamento hospitalar de Hematologia (BECKMAN COULTER 

LH780). 

Contratada - MEDTEST DIAGNOSTICA COM. DIST. IMP. E EXP. DE MATERIAIS 
MÉbiCos LTDA 

Embasamento Legal - Art. 57, II, Lei 8.666/93 

Vigência - a viger de 16/02/2023 a 16/02/2024 

Pojuca, 26 de Janeiro de 2023. 

ERISMENDE FERRE RA DOS SANTOS 
Secretário Muni ''pai de Saúde 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 

Prefeitura Mun. de Pojuca ) 
PUBLICADO EM 
cl6 / oç Idas 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 


